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PARECER CONJUNTO Nº 428/2008 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; SAÚDE PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E 
MULHER; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 283/07. 
Visa o presente de projeto de lei n° 283/07, de autoria do nobre Vereador Aurélio Nomura, 
dispor sobre a obrigatoriedade de os conjuntos habitacionais de interesse social que tenham 
acima de 300 (trezentas) unidades possuírem creche para o atendimento da população que 
neles habita, e dá outras providências. 
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela legalidade 
da propositura. 
No mérito, as Comissões de Política Urbana. Metropolitana e Meio Ambiente e de Saúde, 
Promoção Social, Trabalho, Idoso e Mulher, nada têm a opor. O parecer, portanto, é 
FAVORÁVEL.  
Quanto ao aspecto financeiro a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, uma 
vez que as despesas decorrentes da execução da lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário, sendo, portanto, FAVORÁVEL o 
parecer. 
Sala das Comissões Reunidas, em 23/04/08. 
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